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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2013. 

 

“Dispõe sobre o processo seletivo simplificado de Prova Escrita e Títulos visando à contratação por 

tempo determinado de Professor de Educação Infantil, Professor de Educação Básica I e Professor de 

Educação Básica II – Educação Física e Inglês, para ministrar aulas na rede municipal de ensino.” 

  

CLAUDIONIR GHELFI, Prefeito do Município de 

Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais,....... 

 

RESOLVE: 

Determinar a abertura do presente Edital para que todos aqueles que virem ou dele tomarem 

conhecimento, tenham ciência de que fará realizar neste Município, PROCESSO SELETIVO DE PROVA 

ESCRITA E TÍTULOS VISANDO A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA II – PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA E INGLÊS, para ministrar aulas na rede municipal de ensino, 

nos termos da Lei Municipal nº 1.352/2012, bem como com as seguintes instruções especiais que compõem o 

presente Edital: 

 

CAPÍTULO I 

 DAS INSCRIÇÕES 

 

Art. 1.º - Nos dias 21 a 23 de janeiro de 2013, estarão abertas inscrições para o Processo Seletivo 

Simplificado de PROVA ESCRITA e TÍTULOS, visando a contratação por tempo determinado de: 

I – Professor de Educação Infantil; 

II - Professor de Educação Básica I; 

III – Professor de Educação Básica II – Educação Física; 

IV – Professor de Educação Básica II – Inglês. 

 

Art. 2º - As inscrições serão recebidas no período especificado no artigo anterior, no horário 

compreendido entre 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, nas dependências da EMEI Noêmia Gonçalves 

Pereira, localizada à Rua Vereador João Elvino, nº 601, centro, na cidade de Inúbia Paulista – SP. 

 

§1º – A taxa de inscrição será no valor de R$ 15,00 (quinze reais), sendo que o pagamento será 

realizado no ato da inscrição e no local especificado no caput deste artigo.  

§2º - Não haverá atendimento fora do horário acima estabelecido. 
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Art. 3º - A inscrição constará de Ficha de Inscrição que será fornecida ao candidato no local 

indicado no artigo anterior. 

 

Art. 4.º - São requisitos gerais para a participação no processo seletivo: 

I – ser brasileiro ou quando de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 

entre brasileiros e portugueses, na forma da lei; 

II – estar no gozo dos direitos civis e políticos; 

III – estar quites com as obrigações eleitorais e militares; 

IV – ter idade mínima de 18 anos; 

V – gozar de boa saúde. 

 

Art. 5º - São requisitos específicos para a contratação: 

I – Professor de Educação Infantil: curso normal em nível médio ou superior ou licenciatura plena em 

Pedagogia, com habilitação específica para a docência na educação infantil; 

II – Professor de Educação Básica I – PEB I: curso normal em nível médio ou superior ou licenciatura 

plena em Pedagogia, com habilitação específica para a docência nas séries/anos inicias do ensino fundamental; 

III – Professor de Educação Básica II – Educação Física: possuir título de graduação plena em 

Educação Física e registro no CREF – Conselho Regional de Educação Física. 

IV – Professor de Educação Básica II – Inglês: possuir título de graduação plena em Letras com 

habilitação em inglês. 

 

Art. 6º - No ato de inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

I – Ficha de Inscrição devidamente preenchida e sem qualquer rasura ou emenda. 

II - Cópia da Cédula de Identidade ou Carteira de Trabalho; 

III – Cópia de certidão de casamento e de nascimento dos filhos menores, se for o caso. 

IV – cópia dos títulos que possui, nos termos do artigo 22 deste Edital. 

 

§ 1º - As inscrições poderão ser feitas por procurador com poderes especiais e legalmente investido. 

§ 2º - A assinatura na Ficha de Inscrição implicará na satisfação das exigências do presente Edital. 

§ 3º - As cópias dos documentos deverão ser autenticadas em cartório ou apresentadas juntamente 

com o documento original para conferência, sendo que os documentos apresentados fora dessa condição não serão 

aceitos.  

 

Art. 7º - Não serão permitidas inscrições por via postal, fac-símile e/ou extemporâneas e inscrições 

condicionais, sob qualquer pretexto. 
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Art. 8º - Verificado a qualquer tempo o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos 

fixados, constando declaração falsa ou inexata de dados, será a mesma cancelada e anulados todos os atos dela 

decorrentes. 

 

Art. 9º - Os pedidos de inscrição serão recebidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo, 

que verificará se documentação apresentada pelo candidato corresponde ao exigido no presente Edital, cabendo a 

seu Presidente decidir pela sua homologação. 

 

§ 1º - Será divulgada lista de candidatos aptos à realização da prova escrita, que será afixada no mural 

da Prefeitura Municipal e publicada no Jornal Diário do Oeste de Adamantina. 

 § 2º - É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os editais e 

comunicados referentes ao Processo Seletivo Simplificado ou procurar pelas publicações que serão afixadas na 

sede da Prefeitura Municipal e publicadas no Jornal Diário do Oeste de Adamantina. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 

Art. 10 - Às pessoas portadoras de deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente 

certame, dando atendimento ao que dispõe a Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, no artigo 37, Inciso 

VIII, devidamente regulamentado nos termos do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que 

regulamenta a Lei Federal n°7.853, de 24 de outubro de 1989. 

 

§1º - Entende-se como pessoa portadora de deficiência, aquelas cujas possibilidades de acesso ao 

mercado de trabalho fiquem substancialmente reduzidos devido a uma deficiência de caráter físico, mental e 

sensorial. 

§2º - Os candidatos portadores de deficiência participarão do evento em igualdade de condições com 

os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local de aplicação das provas. 

§3º - A aptidão física do candidato e a capacidade funcional para o exercício da atividade pública 

serão comprovadas em perícia médica. 

§4º - O candidato, cuja deficiência não for configurada, ou quando esta for considerada incompatível 

com a função a ser desempenhada, será desclassificado da lista de deficientes. 

 

Art. 11 - Aos portadores de deficiência física e sensorial ficam reservadas 5% (cinco por cento) da 

quantidade de vagas, os quais não serão discriminados pela sua condição, exceto para as vagas que não 

possibilitam as suas contratações pelas características de atribuições e desempenhos, incompatíveis com a 

deficiência possuída. 
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Parágrafo único - Inexistindo candidatos portadores de deficiência as vagas serão preenchidas por 

candidatos não portadores de deficiência. 

 

Art. 12 - Aqueles que portarem deficiência compatível com a sua função e desejarem concorrer nesta 

condição deverão manifestar - se no ato da inscrição, declarando na ficha de inscrição essa condição e a deficiência 

da qual é portador. 

 

Art. 13 - O candidato portador de deficiência deverá apresentar no dia da inscrição, Laudo Médico, 

atestando essa condição, a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao Código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

 

§ 1º - O Laudo a que se refere o caput deste artigo será retido e ficará anexado á ficha de Inscrição. 

§ 2º - Caso o candidato não apresente o Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto a 

concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 

§ 3º - Os candidatos que concorreram na condição prevista neste artigo serão classificados em lista 

específica e na lista geral.     

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

CAPÍTULO III 

DA PROVA ESCRITA 

 

Art. 14 - A seleção dos candidatos se efetivará mediante PROVA ESCRITA a realizar-se na EMEF – 

Escola Municipal de Ensino Fundamental de Inúbia Paulista, localizada na Rua João Jerônimo Lopes, nº 572, 

Inúbia Paulista-SP, nas seguintes datas e horários: 

I – Professor de Educação Infantil: dia 30 de janeiro de 2013 às 19:00 horas. 

II – Professor de Educação Básica I; Professor de Educação Básica II – Inglês e Professor de 

Educação Básica II – Educação Física: dia 31 de janeiro de 2013 às 19:00 horas. 

 

Parágrafo único - Por justo motivo, a critério da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, a 

realização da prova poderá ser adiada ou anulada, sem a necessidade de prévio aviso, devendo, no entanto, ser 

comunicado aos candidatos por novo Edital ou por comunicação direta a nova data em que realizar-se-á a prova. 

 

Art. 15 - O candidato deverá comparecer ao local e horário indicado para a realização da prova escrita 

com antecedência mínima de 30 minutos, munido de documento de identidade, protocolo de inscrição, caneta 

esferográfica azul, lápis e borracha. 

 

§1º - O candidato que não comparecer à prova estará automaticamente excluído do processo seletivo.  
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§2º - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato, nem será permitida a realização de provas fora do local previsto para a sua aplicação. 

 

Art. 16 - Durante a prova não será permitida consultas bibliográficas de qualquer espécie, 

comunicação entre os candidatos, nem a utilização de qualquer meio eletrônico, como calculadoras e celulares. 

 

§1º - O candidato não poderá se ausentar da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal. 

§2º - A prova terá duração de 2 (duas) horas. 

§3º - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação após 30 (trinta) minutos do início da 

prova. 

 

Art. 17 – O programa sobre o qual versará a prova é o constante do Anexo Único deste Edital. 

 

Art. 18 - A prova de múltipla escolha terá caráter classificatório, contendo 25 (vinte e cinco) questões 

de múltipla escolha, na seguinte conformidade: 

I – Professor de Educação Infantil e Professor de Educação Básica I: 05 (cinco) questões de 

Matemática; 05 (cinco) questões de Língua Portuguesa; e, 15 (quinze) questões de Conhecimentos Específicos; 

II – Professor de Educação Básica II – Inglês e Educação Física: 05 (cinco) questões de Língua 

Portuguesa; 05 (cinco) questões de Conhecimentos Educacionais; e, 15 (quinze) questões de Conhecimentos 

Específicos. 

 

§ 1º – Cada questão de múltipla escolha correta valerá 01 (um) ponto. 

§ 2º - Ao candidato será permitido somente o uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis e 

borracha. 

 

Art. 19 - Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma 

resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

 

Art. 20 - O candidato que, eventualmente necessitar alterar algum dado constante da Ficha de 

Inscrição ou fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de Coordenação no local em que estiver 

prestando provas. 

 

Art. 21 - Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

I - apresentar-se após o fechamento dos portões; 

II - não apresentar os documentos exigidos no art. 15 do presente Edital; 

III - não comparecer no dia da prova, seja qual for o motivo alegado; 

IV - ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
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V - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

VI - não devolver o Caderno de Questões; 

VII - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 

aplicação das provas. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TÍTULOS 

 

Art. 22 – Após a contagem de pontos na prova escrita, os candidatos terão os títulos avaliados e 

receberão pontuação na seguinte conformidade: 

I - diploma de Doutor, na área da educação: 4 (quatro) pontos; 

II - diploma de Mestre, na área da educação: 3 (três) pontos; 

III - certificado de curso de pós-graduação “lato sensu” na área da educação, com duração mínima de 

360 (trezentos e sessenta) horas: 2 (dois) pontos, até o máximo de 4 (quatro) pontos. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CLASSIFICAÇÃO E DOS RECURSOS 

 

Art. 23 - Encerrado o processo de avaliação das provas a Prefeitura Municipal elaborará e publicará a 

lista de classificação com base no somatório de pontos obtidos na prova escrita e nos títulos. 

 

Art. 24 - No caso de empate na contagem de pontos terão preferência sucessivamente o candidato que: 

I – tiver maior idade; 

II – for casado; 

III – possuir o maior número de filhos menores. 

 

Art. 25 - Da classificação caberá recurso, sem efeito suspensivo, interposto no prazo improrrogável de 

2 (dois) dias úteis. 

 

Art. 26 - A Administração Municipal deverá decidir do recurso no prazo estabelecido no artigo 

anterior. 

 

Art. 27 – Após decisão dos recursos será publicada nova lista de classificação, abrindo-se novo prazo 

para recursos caso tenha havido alteração na classificação. 

 

Parágrafo Único: Os recursos deverão ser interpostos no prazo estabelecido no artigo 25. 
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Art. 28 – Esgotados os prazos recursais, o resultado final do Processo Seletivo será publicado e 

homologado por ato do Prefeito Municipal. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 29 – Os candidatos serão contratados obedecida rigorosamente a ordem de classificação. 

 

Parágrafo Único: Os candidatos serão convocados através de Edital publicado com pelo menos 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, afixados no Mural da Prefeitura Municipal, sendo que o não 

comparecimento ou a não aceitação das aulas pelo candidato importará em sua eliminação.  

 

Art. 30 – Os candidatos serão contratados por tempo determinado, nos termos da Lei Municipal n.º 

1.352/2012 e alterações posteriores, e de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

 

Parágrafo Único: A aprovação no Processo Seletivo não gera qualquer direito de contratação para o 

candidato. 

 

Art. 31 – No ato da contratação, o candidato deverá apresentar os documentos que comprovem os 

requisitos exigidos no presente edital e demais documentos legais, sob pena de desclassificação. 

 

Art. 32 - O presente processo seletivo terá validade para o ano letivo de 2013, podendo ser prorrogado 

por mais um ano letivo, a critério da Administração Municipal.  

 

Art. 33 – Os casos omissos serão resolvidos por despacho do Prefeito Municipal. 

 

Art. 34 - Fica constituída a Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo, conforme segue: 

 

I – Presidente: Keila Raquel Delai Gonçalves, RG nº 27.724.296-4 

II – Membro: Dalva Oton Passini, RG nº 7.608.401 

III – Membro: Lilian Aparecida Zanchi, RG nº 35.301.869-7 

 

Inúbia Paulista – SP, 16 de Janeiro de 2013. 

 

 

CLAUDIONIR GHELFI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

A que se refere o artigo 17 do presente Edital 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 

Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 

Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 

gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – 

Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e 

Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – 

Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. 

SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – 

Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das 

palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O 

uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – 

Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – 

Vícios de Linguagem. 

 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 

grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 

problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º 

grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 

Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão 

algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números 

complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; 

Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; 

Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e 

MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 

capacidade, tempo e volume.  

 

Conhecimentos Específicos: 

Referências Bibliográficas: 

ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação PréEscolar. Porto Alegre: Artmed, 

1993. 

KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. 
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FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola. São Paulo: Editora Saraiva, 

1982. 

GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004. 

GARCIA, Regina Leite. Revisitando a Pré-escola. São Paulo: Cortez, 1997. 

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 

______. Avaliação na Pré-escola. Porto Alegre: Editora Mediação, 1999. 

KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 

______. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 

KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 

LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998. 

LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus 

Editorial, 1992. 

MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar? São Paulo: 

Editora Vozes, 1999. 

PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 

OSTETTO, Luciana Esmeralda (org.). Encontros e encantamentos na educação infantil. Campinas: Papirus, 

2000. 

OYAFUSO, Akiko; MAIA, Eny. Plano Escolar: caminho para a autonomia. São Paulo: CTE – Cooperativa 

Técnica Educacional, 1998. 

SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: 

Scipione, 1997. 

SOUZA, Paulo Nathanael Pereira de. Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional. São Paulo: Livraria Pioneira, 

1986. 

THIESSEN, Maria Lucia; BEAL, Ana Rosa. Pré Escola, tempo de educar. São Paulo: Ática, 1998. 

VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de 

Letras, 2003. 

ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 

3. Brasília: MEC/SEF, 1998. 

______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 

______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 

 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 

Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 

Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 

gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – 

Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e 

Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – 

Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. 

SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – 

Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das 

palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O 

uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – 

Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – 

Vícios de Linguagem. 

 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 

grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 

problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º 

grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 

Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão 

algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números 

complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; 

Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; 

Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e 

MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 

capacidade, tempo e volume. 

 

Conhecimentos Específicos: 

AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 

BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas Transversais e Educação. 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993. 

DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 

FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 

FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 42 ed. São Paulo: Cortez, 1992. 

FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 

GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.  
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HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 

ed. Porto Alegre: Artmed, 1998.  

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 

KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena.  Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 

1995. 

LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998. 

LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 

LOPES, Antonia Osina et al. Repensando a Didática. 19 ed. Campinas: Papirus, 1991.   

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  

MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo. São Paulo: EPU, 1986. 

MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995.  

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.  

NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984.   

PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 1992. 

SALVADOR, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994. 

SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: Scipione, 

1997.  

SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo 

discursivo. 11 ed. São Paulo: Cortez, 2003.   

VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  

VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 

2003. 

VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 

VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989.  

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 

1998. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II DE INGLÊS – PEB II INGLÊS 

 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 

Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 

Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 

gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – 

Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e 

Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – 

Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. 

SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – 
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Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das 

palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O 

uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – 

Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – 

Vícios de Linguagem. 

 

Conhecimentos Educacionais: 

BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção 

I, 05 out. 1988. 

 

Conhecimentos Específicos: 

Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary;  Grammar; Greetings; Wh – questions (What?, Who?, 

Where?, etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; 

Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; Relative 

Pronouns; Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; Simple Present 

Tense; Simple Past  Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; Conditional; 

going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural 

of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb  to be – Present tense;  Articles; Colors; Fruit; Vegetables; 

Family relationship; Animals; Party; Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; Same & 

Different; Parts of the body; Parts of the house; Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd 

Conditional); Passive and Active Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); 

Opposites; Synonyms. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA –  

PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 

Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 

Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 

gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – 

Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e 

Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – 

Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. 
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SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – 

Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das 

palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O 

uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – 

Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – 

Vícios de Linguagem. 

 

Conhecimentos Educacionais: 

BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção 

I, 05 out. 1988. 

 

Conhecimentos Específicos: 

Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de 

urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e 

possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e 

cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na 

escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; 

Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens 

da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade 

de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e 

danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 

 

 


